
 

 
 

                 CONGRESSO NACIONAL 
 
 

 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Institui o Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo, altera a 

legislação trabalhista, e dá 

outras providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o § 2° do art. 6° da Medida Provisória n° 905/2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O § 2º do art. 6º da MP 905/2019 reduz a multa do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS de 40% para 20% no caso de trabalhadores contratados na 

modalidade da Verde e Amarelo. Dessa forma, a referida multa, mesmo reduzida, além 

de violar a Constituição, objetiva baratear a demissão do trabalhador, em afronta ao 

princípio da isonomia. Com efeito, o art. 7º, XXX da CF veda a diferença de salários, de 

exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 

civil. 

 Face ao exposto, apresentamos a presente emenda. 

 

Sala da Comissão, em___de____________de 2019. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20898-2019?OpenDocument
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